
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECRETO LEGISLATIVO nº 02/2019 

de 03 de junho de 2019. 

  

Concede honraria ao Doutor Aziz Chidid Neto. 

RICARDO PREARO, Presidente da Câmara Municipal de 

Bariri, usando das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido a “Medalha Dezesseis de Junho”, 

ao Doutor AZIZ CHIDID NETO, em reconhecimento aos relevantes 

investimentos realizados de forma altruísta na área da educação e cultura, em 

nosso município. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 

da sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, 03 de junho de 2.019. 

O Presidente, 

      

  

Lp a SNS 

A Diretor T. Administrativo


